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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

DECRETO Nº 5075, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020. 
ADOTA MEDIDAS DE COMBATE À PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica... 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica prorrogada a quarentena no Município de Vista Alegre do Alto, no período de 17.11.2020 até 
30.11.2020 . 
Art. 2º - Fica mantido no período citado acima a íntegra dos artigos 2º, 3º, 4º e 5º do Decreto nº 5062 de 22 de 
outubro de 2020. 
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, de 17 de novembro de 2.020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 5076, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020. 
Dispõe sobre o ponto facultativo nas repartições públicas municipais pertencentes à Administração Direta. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais... 
DECRETA: 
Art. 1º Fica declarado facultativo o ponto nas Repartições Públicas Municipais de Vista Alegre do Alto, no dia 20 de 
novembro de 2020, sexta-feira, dia nacional da Consciência Negra. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 17 de novembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
  
DECRETO Nº 5077, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2345, 16 de outubro de 2019...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 
 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 06 Estradas Municipais 

Funcional 26.782.0012  

Ação 2.060 Conservação de Estradas Municipais 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 5.000,00 
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Total 5.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

  

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 06 Estradas Municipais 

Funcional 26.782.0012  

Ação 2.060 Conservação de Estradas Municipais 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P.J. 5.000,00 

Total 5.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 17 de novembro de 2020. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 263, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Renan Pereira da Silva, Professor de educação física, dispensa 
do Serviço Público Municipal nos dias 7 e 8 de dezembro de 2020, por ter trabalhado na eleição no dia 15 de 
novembro de 2020. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 17 de novembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 264, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Rita Helena Lopes Rozani, dispensa do Serviço Público Municipal 
no dia 19 de novembro de 2020, por ter participado do treinamento da eleição do Conselho Tutelar 2019. 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 261 de 10 de novembro 
de 2020. 
Vista Alegre do Alto, 17 de novembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI n- Prefeito Municipal 
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